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a) classe indus‘rria': 10.000 Kwih/més;

b) classe comerciai: 7.000 Kw./n,m\-q

c) classe res:denc:a! 3.000 Kw/h/més.

d) ciasse rural: 2.000 Kw/himés;

e) classe servico publico: 7000 Kw/h/més;

) c'asse noder p"'b!ico 7.000 Kw/h/més;
] {

0!
000 Kw/h/més

0 S
normas da Agéncia Nacional de Energia Eiétrica — ANEE i — ou 0rgéo reguiador que
vier a substitui-i

Art. 8°. A CIP serd lancada para pagamento juntamente com a fatura

§ 1° - G Municipio conveniaré ou contratard com a Concessionaria de
Energia Eléirica a forma de cobranca e repasse dos recursos reiativos a

contribuicdo.

§ 2° - O convénio ou contrato a que se refere o caput deste artigo devera,
obrigatoriamente, prever repasse imediatc do valor arrecadado pela concessionaria
ao Municipio, retendo os valores necesséarios ac pagamentoc da e energia fornecida
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-~ —~ Livvandan mmAara wamasiaa s s o cdmaan A~
1iXados para remunei abau dos custos de
arrecadacao e de débitos que, eventuaimente, o Municipic tenha ou venha a ter com

a concessionaria, relatives acs servicos supra citados.
L] “Capu}”

§ 4° - Serviré como tituic hdbil para a inscricdo

I - & comunicag&o do ndo pagamenio efetuadsa pela concessionaria que
contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Codigo Tributario Nacional;

ii 5 s fimmdon s Eats jma, Al marmias AR e A A e

it —a uupnbatd dda raldra ag en |9fd cicuiLa 1iau payda,

i ‘ s elementos previstos no art. 202 e

5° - Us valores da CiP n&c pagoes no vencimento serdo acrescidos de

juros de mora, multa e correcdo monetsria, nos “ermos da iegislacao tributaria

municipal.
Art. 7°. Fica criade o Fundo Municipai de Huminacdo Publica, de
natureza coniabil e administrado i n | de Fi



PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUCU
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GABINETE DA PREFEITA

Pardgrafo Unico. Para o Fundo deverdo ser destinados todos os
recursos arrecadados com a CiP para custear os servigos de iluminacdc publica

previstos nesta Lei.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentard a aplicagdo desta iei no que
couber através de Lei Complementar.

Art. 8°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a concessionaria
de energia elétrica o convénic ou contrato a que se refere o art. 6° pardgrafo

primeiro.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicago.
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10 DA ILUMINAGAO PUBLICA - CiP

SIMULACAO PARA OS MUNICIPIOS ABRANGIDOS PELA CEEE.

CLASSE Consumo Kwh Mensal [Aliquota

industriai até 300 5,00%
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 5,30%
0,317783emais de 500 até 1000 5,70%;¢
mais de 1000 6,00%
Comercial até 300 5,00%
Vaior do Kwh = R$ mais de 300 até 500 5,30%
0,35168imais de 500 até 1000 5,70%
mais de 1000 6,00%

Residencial até 50 (isento)
Valor do Kwh = R$ mais de 50 até 100 4,00%;
0,352186fmais de 100 até 150 4,50%
mais de 150 até 200 5,00%
mais de 200 até 500 5,50%
mais de 500 6,00%

Rural até 70 (isento)
Valor do Kwh =R$ mais de 70 até 100 4.00%
0,352188¢mais de 100 até 200 4 50%
mais de 200 até 300 5,00%
mais de 300 5,50%
Poder Publico até 300 5,00%
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 5,30%
0,35168tmais de 500 ate 1000 5,70%
mais de 1000 6,00%
Consumo Proprio até 300 5,00%
Valor do Kwn = R$ mais de 300 até 500 5,30%
0,283763mais de 500 até 1000 5,70%
mais de 1000 6,00%




